



PORTARIA IEF Nº 91 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018.


 


Delega competência para substituir a Supervisora da URFBio Centro Oeste - Divinópolis, durante o período de
férias regulamentares.
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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE
FLORESTAS– IEF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.834, de 22 de
dezembro de 2011 e com respaldo na Lei Estadual 21.972 de 21 de janeiro de 2016,
considerando o afastamento da servidora Amanda Cristina Chaves, MASP nº
1.316.503-0, no período de 03/12/2018 a 24/12/2018, para o gozo de férias
regulamentares, [1][bookmark: _ftnref2][2] 


 


 RESOLVE:


 


Art. 1º - Substituir a Supervisora da URFBio Centro
Oeste - Divinópolis, durante seu período de férias em 03/12/2018 a 24/12/2018,
bem como, para ordenar despesas e autorizar pagamentos, pelo mesmo período, conforme
a seguir:


I – Chefe
Substituído:


Amanda Cristina
Chaves, Masp 1.316.503-0


II – Chefe
Substituto:


Dayane Nayara
de Carvalho, Masp 1.363.958-8


Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Belo Horizonte,
30 de novembro de 2018.


Henri Dubois Collet


Diretor Geral do IEF
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